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EDITAL CSPGE/AC N. 002/2018 

 
A Presidente do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do 

Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;  
  
Considerando a vacância dos mandatos dos Conselheiros Suplentes 

das Classes III e IV, 
 
FAZ SABER: 
 
Art. 1º. Fica aberto o processo de eleição para Conselheiros 

Suplentes das Classes III e IV objetivando a complementação do período 
remanescente dos atuais mandatos (biênio 2018/2020). 

 
Art. 2º. O prazo para que os Procuradores que preencham os 

requisitos legais se habilitem à eleição é de 03 (três) dias a contar da publicação 
deste Edital. 

 
Art. 3º. A lista dos candidatos habilitados a concorrer será afixada no 

quadro de aviso interno da PGE/AC. 
 
Art. 4º. A eleição ocorrerá em 17 de setembro de 2018, na sede da 

PGE/AC, das 09h00 às 12h00 e 15h00 às 17h00. 
 
Art. 5º. A proclamação do resultado dar-se-á logo após a contagem 

dos votos, tendo o interessado o prazo de 02 (dois) dias, após a divulgação oficial, 
para se insurgir. 

 
Registre-se, publique-se. 
 
Rio Branco, 3 de setembro de 2018. 

 
 

Maria Lídia Soares de Assis 
Procuradora-Geral do Estado do Acre 
Presidente do Conselho da PGE/AC 

 


